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L~I ~t 644, D& 5 DE DEZEXBRO DE 1 967.

"Que abre c~dito eepecial de R:rtl .OOO,oo , ~es

Unado a ocorrer ao pagamento de despesae com
a looação , estudos e pro~eto da nova via de a
cesso que ligará A«udOB à rodovia Karachü Bon
dcn, kilamstro 329 .

João 'errsira Silvsira , Prsfeito . unici pal de A«udos,
ueando das atri buições que lhe eã o ccnteridas po~ lei ,

rAZ SABER que a Câmara . unici pal ds Agudos aprovca e
•el e san ci ona e pr a.ulga a seguinte Lei . -

Pre feitura
1 nOY8Centoa

_ I _ _ -

Joa~~rerreira Silveira
~feito ~cipal

.lrt . la . - Pica aberto, na Contadoria Ilunici pal , ua cri
dit o especial de 11)$ 1.Coo, OO ( .,.. mil oruzeiros novos) , deA
tlnado a ocorrer ao pagaaento de 4espe.&8 oom & locação , es
tudos e pr03eto - compreendendo plantas, pe r!Íe , seoções
t rans T8rs&!a , cadastro , etc . ,- da nova Tia de ~ce880 que li
gará eeta cidade ao kilometro 329, da R~doTia Ilarechal Ron- '
dono

Art . 2'1 .- O orédito autorizado no artigo anterior sará
ooberto com parts do S"CASSO ele arrecadaçã o que ee verificar
no oorrente exe r oí c i o •

.lrt . 3a.- Esta lei entrar! em vJ.gor na data de sua pu

~licação, r evogadae ss dieposiçõee cm contrário .

PRZr. KUNI CI PAL DE AGUDOS, aoe 5 de dezembro de 1967 .

Pnblicada e registrada na Seoretaria d
nioipal de Agudoe , a os cinco ds dsz~bro ds
• sessent a e Bete .
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L~I ~I 644. DE 5 DE DEZElBRO DE 1 961.

-Que abre cr';dUo especial de Itrtl .OOO .00. 4es
tinado a ooorrer ao pagamento de despesas oom
a looação . estudos e pro~eto da nova TÍa de a
oesso que l igará Agudos à r odovia l!ar. oha1 Fon
don o ki1a.etr o 329•

João Perr ei ra Silveira. Prefsito Munici pal de Agudos .
ueando das atri buições que lhe eão conferidae po~ lei .

rAZ SABER que a câmara l!un1ci pal de A,t!udos aprovaR e
•el e san ci ona e pr aRUlga a seguinte Lei . -

Pre feitura 
nOY8Centos,

.t.rt . 1 1 . - r i ca aberto. na Contadoria I!unici pal . ua cri
dit o eepec1al de lQf 1.COO.00 ( UR mil cruzeircs novos) . de~

t 1nado a ocorrer ao pagamento de despe.as oca a locação, 88

tudoe e pr03eto - compreendendo plantas. pe rt!e . secçõss
tranavere a!a , cadastro , e t c . , - da n ova Tia de ~ce880 que 11-

- , ' .gara esta cidade ao kilomet ro 329. da R~doTia Karecha1 Ron-
don o

.t.rt. 2" .- O orédito autorizado no artigc anterior será
coberto com parte dc SXCABao de arrecadaçã o que 8e v8rlficar
no oorrente exe r cí ci o . \

.t.rt . 3" .- Esta lei 8ntrará sa vigor na data de sua pu

~li oação . r evogadas ss disposições om contrário .

PREl'. I!UNI CI PAL DE AG UDOS. aos 5 de dozsabro do 1961.

Publioada e registrada na Secretaria d
nioipal ds Agudos . aos oinoo do dez~bro de
• sessent a e sste .
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